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Súmula: Solicita estudos junto aos 
órgãos competentes para substituição da 
linha férrea desativada existente no 
perímetro urbano por via expressa na 
cidade, neste Município. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais e com fundamento no art. 31 da Constituição Federal, 
que estabelece a fiscalização dos atos do Poder Executivo pelo Poder Legislativo 
Municipal, e no art.3º, inciso12 da Lei Orgânica Municipal venho, por meio deste, 
requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que promova, em conjunto com 
os órgãos competentes, estudos de viabilidade técnica e jurídica para substituição da 
linha férrea desativada existente no perímetro urbano no município por uma via 
expressa urbana. 

 
Justificativa: 

 
A referida linha férrea encontra-se desativada há anos, sem qualquer 

perspectiva de reativação. O espaço ocioso tem se tornado ponto de acúmulo de lixo, 
mato e insegurança, além de representar um obstáculo físico ao fluxo urbano e ao 
desenvolvimento de políticas públicas de mobilidade. 

 
A substituição por uma via expressa, seja para tráfego de veículos, corredores 

de ônibus, ciclovias ou avenidas de ligação  pode representar uma solução estratégica 
para melhorar a mobilidade, integrar bairros, valorizar o entorno e fomentar o 
desenvolvimento urbano. 

 
Além disso, a proposta está em consonância com o que dispõe: 
 
Art. 30, inciso I da Constituição Federal, que assegura ao município a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
Art. 182 da Constituição Federal, que trata da política urbana visando o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes; 
 
Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), que orienta a gestão 

democrática da política urbana e o aproveitamento de áreas subutilizadas. 
 
Solicita-se, portanto, que o Executivo realize os estudos técnicos junto à ANTT 

(Agência Nacional de Transportes Terrestres), ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT) e/ou à concessionária ferroviária responsável, 
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visando avaliar a viabilidade da municipalização, do uso alternativo do leito férreo ou 
de cessão da área para uso urbano. 

 
 
Ante os motivos citados acima, apresento esse requerimento e conto com a 

colaboração dos Nobres Pares na aprovação do mesmo. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 

DR. PAULO 
VEREADOR 
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